
PROGRAMA ESTADUAL DE FOMENTO E INCENTIVO AO ESPORTE
EDITAL Nº 05 – PROESPORTE

ANEXO II

Documentos e/ou informações obrigatórias, que compõem a “Análise técnica e de
mérito”, e serão exigidos no ato da inscrição para todos os projetos do edital.
Os documentos e informações requeridas neste anexo são essenciais para avaliação
técnica e de mérito, uma vez que nesta etapa serão avaliadas as características esportivas
e sociais do projeto, bem como a equipe de trabalho e a compatibilidade entre a(s) etapa(s)
de realização e o(s) local(is) utilizado(s):

Documentos e/ou informações obrigatórias
(A SEREM ENTREGUES NO ATO DA INSCRIÇÃO)

1

“Projeto” a ser preenchido por todos os proponentes, na plataforma digital utilizada
pelo PROESPORTE, com duração máxima de 30 meses (sendo que destes o máximo
de 18 meses poderá ser destinado para captação), de acordo com as necessidades
para o desenvolvimento esportivo e para a oferta qualificada de oportunidades de
participação aos beneficiários, devidamente enquadrado conforme os termos do Edital
no 05 - PROESPORTE, constando inclusive descrição dos locais de realização do
projeto, proposta metodológica, etapas de trabalho, plano de realização,
programação, histórico de ações/projetos anteriores, contrapartida social e esportiva,
instrumento de avaliação do projeto com objetivos, ações, metas e indicadores,
podendo, para tal, utilizar a aba documentos complementares, anexando arquivos no
formato “.pdf”, caso o proponente entenda ser necessário apresentar esclarecimentos
adicionais para o seu projeto. Havendo dúvida sobre o preenchimento do projeto na
plataforma digital, atentar para informações constantes em dicas/tutoriais, disponíveis
em cada uma das abas da plataforma digital a serem preenchidas.

2

“Declaração de posse/propriedade do espaço físico” a ser apresentada por
proponentes que sejam proprietários do espaço físico onde o projeto será executado
ou que possuam outro documento que comprove a legitimidade para utilização
(contrato, termo de cessão, entre outros), a ser anexada em formato “.PDF”, na
plataforma digital utilizada pelo PROESPORTE, na aba “Documentos e
informações a serem anexados” (conforme modelo de documento disponível em
www.esporte.pr.gov.br ou na plataforma digital) e/ou “Declaração de interesse em
sediar projeto com autorização de cessão do espaço físico” emitida pelo
proprietário do local, a ser apresentada por proponentes que não sejam os
proprietários do espaço físico onde o projeto será executado, com validade para
utilização durante todo o período de desenvolvimento do mesmo, a ser anexada em
formato “.pdf”, na plataforma digital utilizada pelo PROESPORTE, na aba
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“Documentos e informações a serem anexados” (conforme modelo de documento
disponível em www.esporte.pr.gov.br ou na plataforma digital).

4

“Carta(s) de anuência de integrante do projeto” indicando a função dos integrantes
da equipe principal do projeto, concordando com a sua indicação, cujos nomes
deverão constar na aba “Ficha Técnica/Currículo” da plataforma digital, a ser
anexada em formato “.pdf”, na plataforma digital utilizada pelo PROESPORTE, na aba
“Documentos e informações a serem anexados” (conforme modelo de documento
disponível em www.esporte.pr.gov.br ou na plataforma digital).

Obs.: A falta de apresentação da(s) “Carta(s) de anuência de integrante do
projeto” não resultará na inabilitação, contudo o requisito sujeita o projeto à não
pontuação de nota na avaliação técnica e de mérito.

6

“Documentos comprobatórios do currículo do responsável técnico e da equipe
principal do projeto”, (a exemplo de Diploma e Certificado) cujos nomes constam
identificados na aba “Ficha Técnica/Currículo”, a serem anexados em formato
“.PDF”, em arquivo único, na plataforma digital utilizada pelo PROESPORTE, na aba
“Documentos e informações a serem anexados”.

Obs.: A falta de apresentação dos documentos indicados neste item 6 não resultará
na inabilitação, contudo o requisito sujeita o projeto à não pontuação de nota na
avaliação técnica e de mérito.

7

“Declaração negativa de projeto de Esporte Profissional / Bolsa atleta / Bolsa
técnico” a ser apresentada por todos os proponentes, a ser anexada em formato
“.PDF”, na plataforma digital utilizada pelo PROESPORTE, na aba “Documentos e
informações a serem anexados”, (conforme modelo de documento disponível em
www.esporte.pr.gov.br ou na plataforma digital).
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